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Ação direta de inconstitucionalidade. LEIS N°s. 2.855/07 e 2.781/07 DO MUNICÍPIO DE BOSSOROCA. AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM FUNÇÕES PERMANENTES. AGENTES DE SAÚDE. AUSÊNCIA DO pressuposto da temporariedade PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES.  INADMISSIBILIDADE.

AÇÃO julgada PROCEDENTE. unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022656953


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTado do RIO GRANDE DO SUL, 


	PROPONENTE;

	MUNICIPIO DE BOSSOROCA e CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOSSOROCA, 


	REQUERIDOS;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vasco Della Giustina, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 29 de setembro de 2008.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade apresentada pelo Excelentíssimo Senhor PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL para a retirada do ordenamento jurídico das Leis Municipais no. 2.855/07 e 2.781/07, de Bossoroca, porquanto tratarem as  mesmas, irregularmente, sobre a contratação emergencial temporária de servidores – agentes comunitários de saúde – em função da adesão do município ao programa de saúde PACS (Programa de Combate à Dengue).

Alega a inicial, em síntese, que a referida lei está em desacordo com as Constituições Federal e Estadual, porquanto não busca a atender situações temporárias e de excepcional interesse da coletividade local, mas sim dar andamento ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde; que os agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias não mais podem ser vinculados à Administração sob forma de contratação temporária; que a investidura em cargo ou emprego público exige a prévia aprovação em concurso, em observação aos princípios da igualdade e impessoalidade.

Requer a procedência do pedido para a declaração de inconstitucionalidade da lei objeto desta, por ofensa aos artigos 8º, caput e 19, incisos I e IV e 242, todos da Constituição do Estado, e 37, caput, incisos II e IX, da Constituição Federal.

Juntou os documentos de fls. 10/58.   

A liminar foi deferida, e, após, reconsiderada para o seu indeferimento de fls. 77/78. 

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado postulou, em síntese, a manutenção das leis objeto da impugnação (fls. 81/90).  

Sem manifestação da Câmara Municipal de Vereadores de Bossoroca e do Senhor Prefeito Municipal, conforme certidão de fl. 100. 

A manifestação final da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 103/106) foi pela procedência da ação.

Vieram conclusos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. O tema em julgamento muita discussão tem suscitado nesta Corte, tanto que, em face das circunstâncias que vêm se apresentando, e das particularidades de cada caso, não é esta a primeira oportunidade em que altero minha orientação, o que se pode observar pelo despacho da liminar neste feito, a qual, de plano, deferi(fls. 61/63), para, após, torná-la sem efeito (fl.77), assim já antecipando meu voto pela procedência desta ação. 

Em julgamentos anteriores, disse não ser recente minha preocupação com a matéria. Que o surgimento de constantes focos de doenças que pareciam controladas, como a febre amarela e a dengue, por exemplo, impunham revisar situações mais ou menos consolidadas. 

Mencionei, ainda, o brilhante voto do eminente Desembargador Aquino, revisor da Ação Direa de Inconstitucionalidade no. 70021127386, da qual fui Relator, que me convenceu da necessidade das contratações dos agentes comunitários de saúde, desde que presentes alguns pressupostos para que admitidas: a) a determinação temporal, ou seja, deve haver prazo determinado, ao contrário do que ocorre nos regimes estatutário e trabalhista; b) a temporariedade da função, pois a necessidade do serviço deve ser temporária. Se permanente, a contratação deve ocorrer em conformidade com os demais regimes, sob pena de simulação e conseqüente invalidez; c) a excepcionalidade do interesse público que obriga o recrutamento, uma vez que a Constituição Federal esclareceu que situações administrativas ordinárias não podem ensejar essa espécie de contratação. 

Assim, a necessidade do serviço deve ser temporária. Se permanente, a contratação deve ocorrer em conformidade com os demais regimes, sob pena de simulação e conseqüente invalidez. 

Este, em suma, meu entendimento sobre o tema jurídico ora trazido a julgamento.

No caso concreto, entretanto, não é o que está ocorrendo, conforme fato novo trazido pelo Ministério Público, tocante à edição de duas leis municipais após o ajuizamento desta ação – Leis nos. 2.989/08 e 2.978/08 - cujos textos encontram-se às fls. 105 e 106, e que alteram as de nos. 2.781/07 e 2.855/07, objeto desta ação.

Pelas leis por último editadas, restaram demonstradas as prorrogações dos contratos, visando a dar continuidade aos programas de saúde, afastando-se, assim, do atendimento à situação emergencial do município, conforme se extrai do artigo 1º, da Lei nº 2.989/2008 e artigo 3º, da Lei nº 2.978/2008, que alteraram disposições das Leis nºs 2.885/07 e 2.781/07 (fls. 105 e 106).    

Nesse passo, em face da autorização legal para a prorrogação dos contratos dos agentes comunitários de saúde, forçoso reconhecer que está sendo burlada a forma de ingresso de servidores pela via constitucional do concurso público, além de se estar contrariando o regramento constitucional para a própria contratação temporária e emergencial que está aqui sendo tratada.

Por tais fundamentos, julgo procedente esta ação para declarar a inconstitucionalidade das Leis nºs 2.781/07, e 2.885/07 do Município de Bossoroca.

todos os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70022656953, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.” Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Marco Aurélio dos Santos Caminha.
SBDS 
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